
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina

APOSTILA N. 079/2025

Conforme  disposto  no  artigo  136,  da  Lei  n.  14.133/2021,  e  na 
Cláusula Décima Terceira do Contrato n.  041/2023, cujo objeto é a  prestação de 
serviços especializados de manutenção preventiva mensal e manutenção corretiva 
sob  demanda  dos  elevadores  do  TRE-SC  no  Edifício  Anexo  I  da  Sede,  Depósito 
Central,  Cartórios  Eleitorais  de  Florianópolis  e  nos  Cartórios  Eleitorais  de  Itajaí, 
registramos na presente Apostila:

Valores reajustados a partir de 09 de agosto de 2025: 

Item/Serviço Valor Atualizado

Manutenção  preventiva  mensal  do  elevador  do 
Anexo I do TRESC 

R$ 329,58 

Manutenção  corretiva  (valor/hora)  do  elevador 
do Anexo I do TRESC 

R$ 164,80 

Manutenção  preventiva  mensal  dos  elevadores 
dos Cartórios Eleitorais de Florianópolis

R$ 659,18 

Manutenção corretiva (valor/hora)  dos  elevado-
res dos Cartórios Eleitorais de Florianópolis 

R$ 164,80 

Manutenção  preventiva  mensal  do  elevador  do 
Cartório Eleitoral de Itajaí  

R$ 329,58 

Manutenção  corretiva  (valor/hora)  do  elevador 
do elevador do Cartório Eleitoral de Itajaí 

R$ 93,39 

Percentual de reajuste: 5,2007826%

Florianópolis, 30 de setembro de 2025.

Geraldo Luiz Savi Júnior
Secretário de Administração e Orçamento
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